
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N2 DE 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 
FUN CIONÁRIO 

DE 2017. 

Pelo presente Projeto de Lei fica o Poder Executivo autorizado a locar o imóvel situado 

na Rua Couto Magalhães, nº 858 - Bairro: Centro, Barra do Garças/MT, com área edificada de 

400,00m2, e área do terreno de 450,00m 2, com f inalidade atender as necessidades do Programa 

Melhor em Casa . 

Com a implantação do Programa Melhor em Casa as pessoas que apresentam 

dificuldades temporárias ou definitivas de sair do espaço da casa para chegar até uma unidade de 

saúde, ou ainda as pessoas que estejam em situações nas quais a atenção domiciliar é a mais 

indicada para o seu tratamento passaram ater no atendimento domiciliar uma forma de 

proporcionar ao paciente um cuidado mais próximo da rotina da família, evitando hospitalizações 

desnecessárias e diminuindo o risco de infecções, além de estar no aconchego do lar. 

Conforme a necessidade do paciente, esse cuidado em casa pode ser realizado por 

diferentes equipes. Quando o paciente precisa ser visitado de maneira mais espaçada, por exemplo, 

uma vez por mês, e já está mais estável, este cuidado pode ser realizado pela equipe de Saúde da 

Família/ Atenção Básica de sua referência . Já nos casos em que o paciente precisa ser visitado 

semanalmente ou mais, ele poderá ser acompanhado por equ ipes específicas de Atenção Domiciliar, 

como as que fazem parte do Programa Melhor em Casa. 

O atendimento é realizado por equipes multidisciplinares, formadas prioritariamente 

por médicos, enfermeiros, técnicos em enfermagem e fisioterapeuta ou assistente social. Outros 

profissionais (fonoaudiólogo, nutricionista, odontólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional e 

farmacêutico) compõe as equipes de apoio. 

Percebe-se que a estrutura necessária é realmente bem ampla e desta forma a sede 

própria se tornou indispensável, razão pela qua estamos ncaminhando o presente projeto para 

apreciação dos Nobres Edis. ' • . · · • tr,{> 1,> ~ 
Tânia art~ M . sdoPra~~ ~ . uRG-=----

' · dministrativo " O ------
Portaria 14/1996 ~ 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Por tais razões é que esperamos que seja aprovado o presente projeto de lei, uma vez 

que atende ao interesse público e social. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT.,otb de ~ de 2017. 

~~bEFARIAS 
Prefeito Municipal 

Tânia MariaQ ' 
Auxiliar AdministratiVO O )( 

Portaria 14/199617 . \ 
,(J). D(o . ,_) ik5 



.. PROTOCOL-O 
cNJ.ARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT 
n~Uvro:-Fis-Data: I I _ 

Horas .---

FUNCIONÁRIO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N2 'ffi.~ DE~G DE F DE 2017. 

" Dispõe sobre locação de imóvel para o 
fim que menciona." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO 

DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei : 

Art. 1!:! · Fica o Poder Executivo autorizado a locar o imóvel situado na Rua Couto 

Magalhães, nº 858 - Bairro: Centro, Barra do Garças/MT, com área do terreno de 450,00m 2
, e área 

edificada de 400,00m2
, tendo como administrador do imóvel a empresa Roncador Empreendimentos 

Imobiliários, inscrita no CNPJ sob o nº 21.953.123/0001-17, com endereço na Rua Laudelino de 

Souza, nº 1389, sala 03, Centro, Barra do Garças-MT. 

Art. 22- O va lor mensal da locação corresponde à R$ 2.500,00 (dois e quinhentos mil 

reais). 

Art. 3!:! · O prazo de locação será até o dia 31 de dezembro de 2017. 

Art. 4!:! - O imóvel locado tem como finalidade atender as necessidades do Programa 

Melhor em Casa . 

Art. 5!:! - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 07.03.10.302.0009.205 7.339039.197. 

Art. 6!:! - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7!:! - Revogam-se as disposições em contrário. 

"'' GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT Jç; d ~ ,~e de2017. 
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de vereadores presentes \..; 
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. P~lo ' pr~sente contratq .partic~lar çi~ AJ)MIN~_STRAÇAO ·PE. !MOVEIS de um _ladç 
-. R-üNCADOR i -EMPREENDIMENTOS· IMOBlLIA'RIOS, · inscrita . ho · :CNPJ :'0° 

, · 21 •. 953. ·I i};ooo i~ 17:,~ CREp N°~&-f84, H~cali.zada na Ru.a taúd~ltno , ~e S~_uza. San,tos: n° 13 89 . . 
Sala 03- CenJroi B.arra çio G~ças ~ M1', dora:vante deHomi.nado (a)' ADMINISTRADOR (A), . · 

-'"1 ____ __ __:_ . ·· . e do õutro Iadc>"SrLA_tJRO fRANCQ NOGUEIRA, Brasileiro~ milttar, ínscritó no ,CPF/MF 
~~~~- /.1>~ · ·058.753:236-04 ·r~sidente e domieiliad?: n~ : Rua·_ Co~~u M~galhães, n:, 85~ '(fund~~;) -- Bai_i.To 
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• ~;._\ Centro - Barra· do Glarças/Ml, d~r~vante denommada PROPRIETARIO, tem JUSto e 
. v) . . . , . . . . 

~ ;. contratado o seguinte: 
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. descrito: · : · :"•:- . · · · · · · · · · · , · 
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- ~ 'I~óvel Re~i<l~nci~l. l~~liiad~ ·~(~ú~ C<n!to M~galhães (~ritiga : Ru·a ·Minas ;Gerais L T 
'14 QD)'A" Bairro C.afiipbias), ó0 858-:- B~if.:ro Centro :- . · · ·. .·. . · .. 
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02 :~-A ADMH~IStRADORA_.:.obnga-se á:ernpregar todos os 'esforços :para b~.~ · a<imi J::Ü~trar o 
iiTIÓve!'do,PRÓPRJETÁRIO: a saber:-· ~ · · . · . 1 

· • • • . . • • • ': . • • 

- ~ . I·~ 0 , . , . : '. \) .. 

·g ::, ::- a) tratar de suas .relaçÔ~,s fo~~tTcias ,'c~brança e recebimento d.e alugueis, .re.ajl:lstamento, multas, 
B t: ·- , , ... .. .. · •. 1 - " 
.!:'! ~~ _g . - · ros, corr~ção e demrus encargos;~ , ·. . .· ~ - ··. · . . . . 
.e-J 5.. c:: · .)_ Est1 ular condiçõ_e~. cláusulas, ·preços, prazos e multas, · q1:1an.do da · elaboração do 
a; tr.J ~ I CON \RATO LOCATÍCIO· - . . ' / ' ' . 
tn ·i=) 1_() IJJ .. _ . .: . . .. . , . . · ' . ., . . . . • • . 

~ ~ ;::: :Z c) Tomar as neQessíiriá.s .precauções para a1ugá-ias a: contento-anunciando có'in placa e em 
ro ~ -~ ; ~ . ~ . . ~omais •. 4e . granôe .:circuláção, . exi·gin~o:· fi:ado\eS idôrleos, oU ; qu~lq'~er , outra da.s demais · 
~ .. ;~ ~·:~ ~ · .gar'antias pre.vi-sias· ~ryt'lei . · · . ' · · · · -~ . .' · . . · .·· · · . . · ... · . . · . 

~ 1'.!) ~ ~ 
9 ~Li o O·· ~ · . .. ·i , , 

~· ~ ~ ~ i - O~:... A -'7-DMINIS_TRADORA se obriga a prestar cóni}ls ao PROP~ET ~RI O ~m _até 05 ( ci?c.::o) 
,:~ . .g ií3 i}: ó . ~Ias . apos a data .<;io pagamep.tq de cada alugu~I .• repaS;Sando-lhe as ImportancJas recebidas, 

. _:::- ..:.."': . deduzidzt, a taxa de ap:inirri-sfraç?o. peTa .Pr~stação da, serviço. 
~ - .. . ,., . . . . . 
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· "PARAGRAFO:PRIMElRO.: A ADMINISTRADORA não garantirá pagamentos de. aluguéis. 
encargos, despesas de refo~<J .do imóve!,-...:mas não sé negàra a ~fetuar ·as éobranças"}udiciais 

· • que por·v.ent.urâ yeriham a' ocorrer, fi-cando por conta do PROPRIE1 ÁRI O as custas processuais. 
. ': . ' . . . . . . . . . . . . . . . 

05 - A AQMIN1STRJ:.DO~ não terá qualquer responsabilidade por event).!ais estra,gos ou " . 
. depredaçõe~ que pOr ventur.a vier , a sofrer O imóvel descrito n~ste contrato ÇlU arroladOS nali• 

, relação anexa, ?O Ínterv.hl_? compreén~ido entre a presente data e a conc'retização da locação, · 
b~m. c_omo durap.te ;-o período em , que p me~mo . estiver futuramente. de:ocupado ·entre: as 
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. o·s.t: cas_ó Oçox:tarn eStiag~ Ou depr~d.~y-ões d:Úr ·. o periodo :Oe,locação; a,te~'ponsabilída,de. · . 
será do locafário ·que ocupa ·Ôu ocyp61.l o-i~~vel, :~ú~ndido 'a6 que dispões· a: l~g1slaçãq em vigor;
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06 ~O servi'ç-ifora··~qnti:atadO consistir~ em 'pt6mÇJver ·a lo~Ção d6 referido imóvel ; indiçã~O · 
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: criiér:iq do·PRQPRIETÁRI-Q aceÍtal:'OU riS:p oprofissíÔnal .indicadopêlaAD~IN~STRADORA - . I -

:.' desde·· qt).e, nesse ca.So> s~eja . do PRQPRIET ÁRIO .. a . resporisabilidade pelo ·pagamento . das 
- despe~ás.e hon,o:r~riçs ~eviü,ós. · · . · , _ .. ' -· 
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. . . ... - . : ~ ~ ·.- . : . :· . . . i;' . ; . ··. . . ' - . ,·, ·. '. , . i . _: ' . . ' . 

O~ · . .:... Na liipótese ao-:_im.óvel\ ser : locado -com ·.:móveis. a<' ADl\lliNISTRA~OR;\ não se --:. 
· rispon~abjÍjza · pe:lO.S· m.es'rrios; fazéndo : apen~: c 'onstar no. cQntrato à condi·~ãq· do impvel 
moqiúado com .r~ aÇão dós: moveis,,qúe será conferid&:jléla locatário, dep9'j~ de: fornecida~ pelo 
·PROPRIETÁRIO. · . . . · ·· . . . . . r· · ·· 

·i • ' . 
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, 09 :.._' A _.título·· de; ·terrl'u~~ração . peles . ser.íiÇos pre;t,ad~s, ao PROPRIETÁRIO. ·pagará ,a · 
· '. A:D.MINiSTRP.i.P,Ç)RA 'J'·Ó,% Tdei -po}.cênto) :Per cento da· rec~ita tqtál rpep.sal, ~: 251Yo · (~1nte e :. : 

. . . c\nc~r ·póT. ç~~ô) do ._:primeiró:.-.~ a-~ugq~l -: a : título , '(ie ./comis~ó .d'á lçcaÇã~, : ~ó:nform~ _tabe!a 
• hornológa;dfpeJo , (:;qns~lhp Regionair ·ct~s Corretore~.'de · Irilóveis nos·. termÇ>s . do, ~fL ' 17, I V~ da 

Leí 6.530178: · · · · · ' · · · · .. · · 
.. , . ·:- ::_ . . \ . f ' : . i : 
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· 10--'- O pràzq da vigênci~ do :pr~s~te contràto é de 02 ano{s)·a cop.tar da · su~~ss!natu.ra,s·enq<'Y 
.· automatic~~~é protf?$~dó j:)&f1 pP.í.'9~9s· igilais sJ.ic~ssivos; . desde ·qué. não liàj a irttere:sse das. . 

. pa_ttes ;ein re~ciridi-lo'ito .S.el;l vericirri~riíó ; 'mediante. a corp.uní:caÇão por escri-to; oUtra parte, com , 
aqt~cedênci"a rpínima dé trinta, ·d)as áp{>s ·a devida pi'éstaÇão 'de-contas. · . , . · ·. · · 
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· Il '-N.:O .c~so<ie aco.r.do;'entre'EDCADORA (P.ROPR,1ETARIO}e LOCATARIO para obtenção 

· · dire-tamente çom o Locatário, sem anuên,cia da.ADMIN1STRADORA, sob·pena.de pagar um 
~uha ·equivatente a i-o%. do' vaio.r' total do presente contrato. ~ ' . - .. - . .. 

' , I , • ) ' \ f 

· · :~e .descortto, por parte d~ Locatá.ri·~· n~ ·vá! o r ~o alug~li~l, o Locador I)ãO poderá in!erme~i . · Ç·· 

' \ ' I • • 1 I .,. . 

: ·. . ·ti .,., .·0. .~~0PIÚ~fÂ.~JP"cieclar~. o~nh~.er~~ ~eils. ?e~eres de ~ocaa,~r confo~e o'
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.13,.... Fica.el.eito.o.foro qa:- Cidad~:deBarra, do· G~ças .7 MT para so.lução de .quaisquer dúvidas ' 
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I E, por ~starerri çie perfeito• acordo~. assinam .o· presente contrato em' duas vi'as cÍe igti~l teo~, na . 
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Asses, o ria & Consu !to ria . 

~ . -
Loca.çii o & Ad minist ração de Patrini.ún i~ 

·. ·-t 

· · Ava liação dt- imóYeis 

Empre·endimentos Imobiliários. Confp ra & Vend a de lmóYeis Rurais e Urbanos 

' . 

· " R·~,uh:ando sonhos, constmin1kJ c!f,nfiun,·a. ' ·· 

-··., 

J • 
LAUDÓ DE' A V ALIA CÃO DE IMÓVEL URBÀNO 

< 

. ' 
. ~ • ., . . t . 

! · REQUERENTE: PREF~ITURA rYtUNJCIPAL·D~~ARRA DO. GARÇAS/MT 

''' .. PRO.FRIET Á~JO: LAURO FRANCO NOGUEIRA 
'. (. 

·:,_ 

·' 

, , ·coNSI-DEREÇÕES. PRELIMIMARES: · 
/ ~ .• . . ' 

Inicialmente devemos salientar que o valor consignado no fina(deste laudo. foi determinado pela realidade 
de mercado', em função da lei da oferta e da procura. . .. 

/ 

IDENTIFICAÇÃO DO -IMÓVEL: 

· · Vm imóvel residencial; lü'calizado a Rua Couto. Magalhães, 85~ , éentro~ Barra do Garç~s/MJ, com terr~no · . 
. medindo 450 mts~ e áre·a con~truída de 400 mts2 . - , : • - · 

I . . • 

> \ 

COND)ÇÕES'DO IMÓVEL: 
( 

' Possui: 
- Rua Pavimentada ......... 

- Rede de -água e esgoto 
- Rede de energia 
- Rede telefônica 

BENFEITORIAS EXISTENTES: 

Construção em a lvenaría, com·+- 4.00 rri 2 d~ área construída; piso. ~m cerâmica; laje: terreno todo murado, 
contendo l7. cômodos e· garagem. . . · · · · · : · :. _ , . , .· · 1 · . -

' · 

' . 
. ... ' \ 

• t ~ 1 

I \ ' • ' 

·VALOR: O preç·o estimado .para o aluguel d-este imóvel é de R$2.500,00 ( çlois mil e quinh.entos re~is). 
. '\ - ,· •. ' .. . ' . - ' ' ' 

' 

Barra do GarÇas/MT, 26 de junh'o de 20·17 

·.· .. ~d;meo~ · · 

, ', . . !mobiliá ·os 
\.REf:l-18184 · 

· R~ncador 'EmpreendimentOs · Imobi~iários. L TOA -·ME 
ÇRECI J-.MT 8 i 84 : .. 

1 - ' ' 
t . • 

. , 
'I . 

•-\ 
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.'1 Assesso ria & Con sultor ia 
Locaçao & Admin ístr::~ çã o de Patrimônio 
. ' A v ali ::~çâ o de imóveis . 

_·._ ~ ~QNCADOR 
c • .• Empreendimentos lm_obiliários C ompra_·& Vend a de l m(n:éis Rurais eiJrba nos 

' . -, . 
" Reali:.an~; sonh(;s . ctdnstmindo confiança . .. /f . / 

1 ... 

·-

~ .. . ' 

'. 

f -.' / • . 

l 

I -. 

J • 

·A Pref eitura M.l;l_ilicipa.l de Barra do-Garças/MT · 

./ 

·" . / 

I • ·-

PROPOSTA DE L,OC~ÇÃO, 
I .. -

\ ·./ 

l-IMÓVEL . 
End. : Ruá Couto Magal~ães no 858 . 
Bairro : Centro · 

·Finalidade qa .locação.: Órgão' Público 
~ Cidade: Barra do Garças/MT 
R~aj'Uste: anual· 

'- . 

2- CARACTERtSTICAS DO..IMÓVEL. , 
- \ 

Imóvel ~om 400 mts2 construídqs em ·paredes de -alvenaria; piso -de cerâmica, cobertura de 
laj é,_ co.ntendo· 17 cômodos e garágent · 

--' 

3,_ CONI)IÇÕES 

Pelo.. presente e na melhor forma ·de direito, para LOCÀÇÃô do imóvel acima, aprese·ntamos 
· .o seguinte: · · : - . . · ; ~ . · · _ · · . 

. . ' \ . . / ; 

... ~- / 

·o v ALOR MENSAL DE Rs-~.soo,oo (DOIS MIL E: Q~INÍIENTos R:E~IS) , 
- I 

' . ' 

. ~ . ' 
. Barra do Garças/MT, 26 de jljnho de _2017 , 

Atenciosamente, 

CONPE ~ ~}~~o O L TDA:~E ~ ~·~~ ' 

Í21.953.123/0001-:171 
·· c:àNor; E .soBRINHo üoA L ME 

- Ru~_'Jo~é P~dro 484.- Centm 
,kEP 78.600-bOO - Barra' d-o Garças-"lli 

- '\ . . . 

/· 

I > 

. ' .. ·, 
j ~ 

/ 

.' 

' . 

. ' 

- . ~ 

·~ 

/ 



. " .... 

•. 

t''' 

-, 

.·· 

---~ 
'. 

1 ' 

.:: 

. ,· 

i \ 

..... .. ' 

.. . 

.. QF;CLA.RAÇÃQ .D_·E N,ÃQ POS,SUIR··PARENT~SÇ_Q 
I ' --. - . ' o' ' ' ·:· ., •. . ; • . J "" _,', . ' • 

.... \ - \' .- ~ 
·' { . 

'- ~ \ 

/ ·' 
\' . . . . . ·'" '~ 

' -· 
,'r., ... 

Eu, LAURO FRANCO NOGUEIRÁ~ port.ader do ·RG; 48.3918 SSP/MT e 
,. .( . . ' - ~ ~; \_ -- "' . "' -. ' ' / 

CP,F: 0,58.753.2J6-'0;4,··residente na Ruà C~Jlto' Magalhães, no -~58 (furidos), · 
L ...... O O ,· O - • • ,• O • / -~' O • 

J . ' 

vepho por mew destÇt declara,r quê .não··. tenho · qualquer vínculo. -de 
... 

' ('"· 

_'parentesco~ ·Membr~:-
.. 
servidor i-nvestido c~rgo de com ou em 

$ " :~ . 

'· 

. • ' • 1 . .. 

c:lirey,ão. . ou ~ :coo:rden~ção 
'\' 

j~nto a .· Prefeitura .assess.oratneFíto, chefi_a, 

, Municii?al de. B_arra do Garças/MT. 
·. 

· . ../ ... 
•I ' . 

. . -~· 

.., ' 

Barra 

·~ ......... "· 

' ' 

-· 
·( 

~ ... __ ..; ___ :., ____________ ::; ________ . ______ :;. ___ .:,. ____ .. _ 
/ :\- . 

·"· ' ' 

. L~uro franco Nog1:1eira· 
.. :;:-' 

R ee:onhe,;:o p1jí 
NOGUEiF •.. <~ ; 

\ 

.\. 

~. 

·. 
.:-·••'' 

' 
, I~ ,. ' 

·, 

. ... 'v-

.. ~ -· 

' ), 

! .· ' .. ' 
' ·' 

-. 

'· 
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'Rtgistro de I~6vtit da Cim~nacriçio d• iomarCl de &rra do 
·. Ll.vro Nl, 2 .- ·Registro Geret 

Cf)--- o~ __ ~:: 7,:::-. . · ·~~. . ~,-lllll~J~IIWI . 
. ·: I'-__ 7_~_sH-'2_· __ ..... 1 · G~2 .J .. GQIJlarca ~~Barra 

IMOVEI:-: úm lote dê· te;as ; situado na zoná urb~a qesta éidade de ~rra do Garças ·, · 

. Esat~ 'de M·ato Grosso, l~calizado no Bairro Campinas, cana area _ de .'450m2.(_quatroc~ 
; , .' ~ f f I • ' , 

· tos · e cinquenta metros quadrados·) , dentro dos s·eguin~es limites :.Frente c~ a rua M!_ 
. . . . 

· nas Gerqis , Ladq Direi to 'can o lote' n ~15, Lado esquex:do com os lotes 12 e 13 e Fun-
• - • • • \ ...! \ 

·.dos com q lot~ 09.CUjo lote está locado sol;> n:l4 da -c\t;tacira ','N' e. dentró d~ qual en-

contra-se construida uma casa ·· ccan 17 cômodos, paredes de Alvenaria,' piso ~e . cerâmi

ca., c~b~rta de lage e tom.uma, garagem~ :P..ROPRlEfÃRIOS:JOS~: MONIO-_ DE OLIVEIRA NTIO 'E 

. S./MlJUiE.R, brasileiros, casados, agrirnensor .·e do. lar, residentes e dornicilados nesta 

.· Cidade .• ~OOThNf'E :MARIA ffiNO&IA~FdRMA. 00 TfTUI.D, DATA -E SERVENTIJÁRlO: Escritura pu 
· bÚca .de cc:mpra ·e venda •. laV!a.tla nest~ ,n~:tâs . · . n~ - livfo ·13, fls. Ú1 ,-- em ·data -d~ ~o/ 

I . • / / 

Q2/69.VAI:.OR 00 oot-rrRATO:Cr$ -· l..OOO,oo· . .com transcrição anterior sob n912 , 67_1~ do livro 

' 3-T.-Barra .·d'o Garças, 29 <ie agosto~ 1_. ~78_: El} esc.d.;l}:i1ografei.E . . 
1
· 

oficial 'subscrevo.----~---.;.,;;..;.·~----.;.-... _~-------.-'-:-:------~~~----------~---.-.. ~~ .. -: "!.;.,;,~;_ 
·-------------.--------;..-... -·--~----·----------------------------:..---- .-------..:--L ----.-

1 

. R. O.F7. 582 - PimOroW N9 lZ • 941 ~ Fl.S: 173 < Pór EScri tuta· PLwlita de C~ra e· Vén 
- .... _ · · ' ' . . · I . l • 

da, lavr~ 1;1estas Notas, no livro n9.96, fls :l7/18, em data cle 22· de agosto de. 197S· 

os prop:tietãrios acim~ citados e qualificado?.: v·~nde~~ a totalidade do imÓvel des- ' 

tá m~trjcula -, pelo valor de Cr$330.0'00 ·,00· (t~ezentos~ e 'trinta ,mil cruzeiros), ao sr 

I.J\URO FRAN(J) ·~IRA,_ brasileiro, casadO, militar, resiÇente. em Aragarças-00·. , i~ 
/ -. crít?no CPF· sob n9 058~-7s3.z_~6-04· ;pago o··iiDposto .de. transndssão de bens · iinÕveis 

· Exatoria Esat~dual de,.sta cidaqe, taçãp ·n9 B 004784 7, no valor 'd~ &$3. 315 · 
. " ~ ' 

dões -negativ ·fis_c)is.Ba~~ do .Garça5, 29 de agosto de 1.978.Eu_~"""'!':-
logr~fe~. :Eu:.:.,:· !::::==e--'_,Ofloal sJJbscrevo,.-------.. ------------------... 

'' • I ,,._. , , 

.. . 
~ I' - • 

~· ... - ) 

.\ ~· . ' . 
. · ' 
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CONTRATO DA ,SOCI.EDAOE LIMITADA: 
CONDÉ E S.Ol;lÍUNHO L TOA. . . ,. . ~·· . ~ 

P_elõ p~esente lpstyume.nt.o P~rtic~:~lar de Contrato So,cial: / 

.ÀNA C.~ROLINA CAZELLI CO~DE nacionalidade,BRASÜsElRA, nàscida e_m~ 26/0711991 , 
. SOLTEIRA, EMPRESARIO; cp-f/MF n° ' 025.591-J~ l-13., CAR'TEIRA .NACIONAL 'DE' 

. HABILITAÇÃO -tl0 _0.53229,33507, órgão exped·id'or DETRAN - GO, re.sidenre·e dÔmi.ciliado 
no( a) . RUA Jl}RUÁ, 18,80:~ JAR_DIM AMAZONIA, BARRA . DO ÓAR~ÂS , MT, C,EP 
78.600-000, BR.A.SIL. . . . · · · 

..... ' 

JONt-fNER . r DE LA.R.A. SOUZA SOBRINHO nacioriâlidade -BRASILEfR< ·né\;cidd em 
06Í04/l 992. S(:)L TEIRO: EMPRESARJO, 'cPF/MF D

0 744.253.40f -59, I CARTEIRA 
' 1/\.CJONAL DE( HABILITAÇÃO, n° . 05033307550,· órgão expedidor DETR AN -' MT, 
residente e domiciliado no(a) RUA PIRES · DE CAMPOS, 275, CENTRO, RARRA DO 

. ' GARÇAS~ MT. CEP 78 .. 600-000)-B.RA.SIL. .. 
/ ' 

R~solven1 constituÍr uní.a sociedade lil!litàda'm~di.ánt~. as seguin~es cláusLitas . 

DO NOME EMPRE.SARIAL, DA SED.E E DAS FILIAIS , .. -,_ . ..... . ' 

· CLÁUSULA PRIMEIR.f\ - Â
7 

>sociedade gira s~b o n6me . ~mpre~a;ial ... CONDE E · 
nome .- f~masia .\ RONCADOR EMP'REENDJME TOS SOBRINHO LTDA e' . 

~ ltvlQBILIÂRlOS . 
. .. 

- OLÁUSULA $EGU_N.DA. A socíedqde -ten; sede: RUA JOSE PEDRO, · 484, ·QUAQRA . 4 . 
. - f . - ' ' . . ... 

T~ OTE l r, CfDADEY_ELHA; ~ARRA po GA~_ÇAS . . M1, CEP 78.600-000 . , . 

CL<\CSLl:A TERCEJRA. A. soc ie~da~ie pode~~- a qualquer temp,o. abri-r · 91..~- fechar filial ou 
· ourr41 ctependência, me_diante . alteraç?o _conttátua-1, ·desde que apn)Vado pelqs votos , 
correspondent~s dos sócios, no· [l1íoimó, a três: quartos do _ capital sociaj ,· nos- terh1os .do ar-t. ' 
1.076 da Lei 11° 1-0.406/2002. · · 1. • - · 

. ; .. 
' ;• . 

DO Ól3JE:ro ~OCl,~L E DA DURAÇÃO ·· . . . . 

CLÁUSULA Qt;ARTA. A sociedadeten1. po~ cíbj·eto(s) soçial (~is): · 
' ' ' . . ., . . . ,, . . 

CÓRRETAGEM NO ALUGUEL·DE IMÓ~EI.S;CÇ)R-RETAGEJvfNA COM'PRA E VENDA 
E A VALl~ÇÃO DE Hv1ÓVEIS;OE,$TÃO E ADMINISTRAÇÃO Dft PRO-PRIEQApE_- ' . 

- IMOBILIAI3-IA. ~-' / . I . 

· CODIFlCAÇÃO DAS A TJVID~DES .ECO.NÔ~1ICA,S · . · ,. 
. \. __ , I . . . . •. 

I . ·, • ' \, " 

_ 682 f-8 /02- corretagem no-aluguel de' imóvei.s, -
682Í -8 /01 - corretagem na/cbmpra e venda e a_vàtiação de.in1óveis. 

·. 68.22~6i00 - gestão e administràção da propriedaide imo:tJiliâria, 

' .~ 

. . 
' / . 

I • .. \ / .. _ 
/ ... - .. \ 

~ .. . -~ ~ . '" .. 
R~cr 8_1-500000067397 . ' . : ... 
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CONTRA TO DA SOCIEDADE L-lMITAí:>A:' 
/ . , CONDE E-SOBRINHO L TDA . 

· ... _..: _;. 
~ ) 

. ' • ! 

.. 
.... . . ' ·., : \ 

~ , CLÁUSULA QUI~TA. A empresa i niei-árá suas ,atividad~s a partir d~ data _do Gl!quivamento 
· ~seu prazo de duração é indéterminad_o.' " ·· · · · · ' 

z. 

. . DO CAPJ'FÀL SOCIAL . ... . . .. -" 

CL.Á.(}SULÁ-. SEXTA: O ya~ital .social subscríto·. será ~e . R$ '10.000,00 _(Dez Mil f3.eais) 
dividido. em 10,000 (d~z mil~ quotas de valqr n9minal R$' l ,00 (Um ·Real ) cada uma. tOtalmente 
it1tegralizado !!eSte ato em moeda corrente 9<? paí~. · · 

·,. 

' .• .. 
Parágrafo Único: O ·capitat s'oci~l fica assirl) dis.tribyido entre os sócios: 

. . . ... 
- ,.. . "' " ... :--.... . ' . 

':\'~\'A CAROLINA. CAZELLl CONDE, com· S.QQO (cinco mil ) quoms, per:fazent lo-um total . . . . - ... 

de' R'$ 5.000,00 (cinco mil reais) integralizado; .o, "' . 

. JONHNÉR J DE LARA SO.UZA SOBRJNHO, corri 5.000 (cinco mil ) quoLas, perfaz-i;nào .' 
um total de R$ 5.000100 _(cincó mil reais} integralizado;_ 

CLAL:SULÀ SÉTIMA. ~As quo ias sãQ irulivi~íveis. é ·não poderão ser-cedid~s ou transtyridas a ' 
terceiros sem O C0;1Sentimento do(s) OUtrb(s) SÓCÍO(S),-a. quem fica ~S'Seguradb~ em igualdade de 
·condições e pfeÇO dir,eito de prefer~ncia par~ s'ua àquisiÇão, se. posta·s à v~ndÇt, fo~mali'Zand_o, S.~ 
r:eafizada: a ces~ão delas. a alteraçãô contn~tual pertinente. . . . .. . \ . . . -. .- ~ - . 

~ .,_ ~ { . . . ' 
CLÁUSULA DITAVA. A 1;esponsabilidad~ d,e çaçla sócio é restrita ao và'-lor de suas quotas, 
mas rodos respondem ~olidatiamente ·pela 'intégralizaçào do ·capital social. : 

. ... \ ,.../ . :..... ' . 
DA ADMINIS.TRAÇ.ÃO E DO PRO.LABORE' 

, . , I 

CLAUSULA NONA!. A. admirtistraÇão da socie,gade caberá conjuntamcnt~ com to~os os 
sócios, com os' p0deres e atriguições de representàçâo .ativa e passi va na sociedade. judicial e · 
extrajudicialmente, po,dendo· praticar todos os àtos compreen'd1dos no -qbjetq. social, sempre de 

.. interess.e dá sociedade, autorizado o uso do oomé ernpr;~sa_rial, veGiado. no entanto, fazê-lo em 
a_ti\·idacles esu-'anhas ao 'Interesse sociá l. ,ou assumir obrigaçõ~s seja én1 .faú)r .de qualquer dos· 
cotistas ou · de. tercei rqs, J;>em .como r onerar ou · alienar benS- i moveis ~ da sociedade, sem 
auwri(..ai;ãü do(s) outro(s) Só-cio(s). . . , . . 

Parágrafo'·~n~co._ No e.xeFcício d.a. adminis-tn\ção,-cis\ adrnJnistradores terá dir~ito a bltyla rétirada -
mensál a .título· de proJabore; cujo :;alor será-defi11ido de co no. um ·acordo· entre os sócios. · 
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CONTRATO~.DA SOCIEDADE LIMITADA: 
CONDE E.SOBRINHO L TOA 

/ 

DO BALANÇO PATRIMONIAL püS LUCROS E PERDAS 

· CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercíc io social ,_ em · 31 de dez,embro. o 
administrador prestará contas jus ti ficadas de suã administraçã9. procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do baianço de resultaG!o econômico. cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1" Por deliberação dos sócios a distribuiç~o de 'lucro.s poderá ser .em qualquer ·período do ·ano 
a partir de resultado d_o período apurado. · • 

. ' 

§ 2,) .A. distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada 
pelos sóc ios .cotistas. · 

CLÁUSULA- DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
sociaL os sócios deliberarão sobre as cÓntas e pesignarão administrador(es). quando for o caso. 

- ; 

DO -FALECIMENTO DE SÓ.CIO 

CLÁUSLLA. DÉCIMA SEGUNDA, F;'ale~endo ou interditado qualquer· sóc.io, a sociedade . 
continuará sua atividade com os berdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou -do(s) só~,;io(s) : ren~anescente ( s), o valor de .seus haveres .será apurado · e · 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução . ve rificada· em . 
balanço especialmente levantado . . " · 

p·urágr-afo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a se~1 sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DE$1MPEDI_MENTO 

CLÁUSULA J?ÉCIMA TER\EIRA. Os Adúünistr~dores declaram, sob as.- penas ela lei, que 
não está impedido ~e exercer a administração. da ' sociedade; por. lei especial o:u em virtude de 
condenaç ~o críminal , ou por. se encontrar ~ob os efeitos dela, -a, pena que vede . ainda que 
remporariamen;e, o acesso a cargos público·s, ou por crime fal imentar. de prév~1ricação . peita ou 
suborno, concussão; pecu1ato ou . contra a . eco nom,ia popular. contra o sisterna financeiro · 
nacional , contra normas de deJesa da con_corrência, contra as relações de consumo,, fé pú blica 
ou propriedade. · ' 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente çontrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observân~ia da Lei n° 10.406/2002 . · 

Req : 81500Q00067397 Página 3 
/ 



r . 

~ · 

' I 

' 
~ .... ' . 

. .. 

' ~ ,) .. 

' r; I ., 

I . · ' 

. i 

' . - .- ·, " 

. /' 

\ 
',1 ( " -. .. 

I I •• 

CONTRA TO DA SOCIEDADE LfMITADA~ •. 

CONDE .E ~OBRINHO LTDA 

DO FOR-O 

CLÁUSULA . .OÉCIMA QUINTA. Fica .e.leito ó fqró d.e BARRA. DO GARÇAS para 0 · / 

exercício e ,O cumprimeHtO dos direÍtQS e Obrig.açõ~s'•resuitàn~es . .Qest~ COntratO . 
• ... • ) • ' .- •,_' • ~-I 

·-~ ~ 

. E, por estarem assim justos e contratados, lavram este inst1:umento . .. .- . . .... . . .._ \ 
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.·. ~0.. . ~ Q',.J.i_ -~ . ' 
\:r . ANA CA-kOL~CAZELLI CONDE 

CPF: 025.591::331:1.3 · 
-.I 

.* ' :•. 

·\ ' . -~ \ 

., DE A,RA BOU?A SOBRIN[I-0 
.CPF; 744.2530'401-59 · ·. 
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o REGtSTRb EM · J~oo Dl; MAro GRos-so 
.>toeoro:. · 15~1129;:6-, 0E 2_4~~0.15 SOB _No: 51201-4,.628 .• 
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... 

Pres·rdêncra da República · ' 
• • • • ' ' • 1 

Secr:etaria da Micro e Pequena Emf>res~ 
.t .> I' 

• Secretaria·de Racio.nal1zação e Sjmplificação 
' .... J ' .... 

-· Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JU NTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO·-
' ~- . . / ... · 

' > 

' ' ' '-- DEC'LARÀÇÃO D·E ENQUADRAMENTO 0-E ·ME 
. ~ ,• .· . I ~ . 

.. . t 

'· 

\. 

,, • '· · j 

-~""' . 

A -SocJedad.e CONDE E SOBRINHO L TOA estabe lecida .na(o ) RUA JOS.É PEDRO . 484 , 
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CERTlD40-NEGATIVA DE .D:EBITOS E 
OUTRAS. rRREGULARIQADES Fl$CAIS -. 

. . / \C.NDI N° 0019~68()23 

CERTtDÃO' REF'ERENTÊ A PENDÊNCI-AS 
TRIBUTÁRIAS E NÃO TRI-BUTÁRIAS . - ,. ~ . 

CONT·RO~DAS PELA,SEFAZ/MT, P4RA FINS DE ~ 

RECEBI.~ENT() -~~ ADMI:NIST_ftAÇ4~ PÚ8UCA . 

O<JI:ll de ttntSSào: 26/06/2017 . HNl! .de emiss~<n 10:28: 54 

Certidãpfornecid.a parao CI\(PJ/MF : 
21.953.123/0()01-17 
Nome: c·ONDE E SOBRINHO 'L TOA ME ', 

CERTIFICAMOS que, àté ~ data e )iora - em ·epíg-rafe; 
.. conforme parâm.etros constantes no An-exo I da Por:t~ria 
nó · 24/2005-SEFAZ, . ~ão' · cónsta; . nas bases· 
informatizadas é. , integradas , ao . sistema de 
processamento de dados · .da CNDI, da Secreta ri~ de ·/ 
E?tado de Fazenda., pendência fiscal·, em· nome dq 

·- Contribufnte 'acima indicado/ bem· como çlos seus sócios 
. e demais emprésas de cujo: cápital ' socf~l ·à.qu-ere \ 
participe e da(s) sua(s) ma~riz e filiais. 

. . . ' . . ' 

Fica ressalvado o· drréito de a Fazenda Públíea do Estado 
de - Mato Grosso exi.gir valpres - relàtivos a tributOs -:-. 

' . . . .. l 

estaduais . e seus a.créscimos légais, -mesmo l.ançados, 
bem .. como em razão . de posterior .. ·l'ançamento ' ou 
apuração, ou · decorrentes de. inexatidão da informação 
presta,da pelo · contribuihte . _ou, , ain.da, do 
resta'belecimento da €Xi_gib(Hdade do cr~dito tribu_tário, 
inclusive quando objeto de NAL 

O~S. A presente Ce~idão nãq aicança débitos 
fiscais jil' enca~inh~dos paTa insC'riÇap. em Dívida _.. · 
i.\t~va, de competência da~ Proturadoria Geraf -do 
Estado, nem o cumprimento: . ·ele , obr·igações 
principais o·u, acessórias, cujo co.ntrole ahÍdá ·.nãó 
·esteja informatizado -ou'_integt;,ado ao ~i~_tema A a 

• CNDI/ SE FAZ. · - . - . · . . . , , \ · 

A au'tentí-c1dâde desta Certrdão deve~á ser·cónfirmada-. . . . . 
. via Internet no ef!der_eço: www.sefaz.mLgov.br. 

.i-: 
. . . ;. 

Certidão valida. até: 25/0.7 /20'17 . 
' ' . 

Código de Autenticação_: 11'17'99TB.2A2l2Ú2KK ; 

. I 

' · 

.>. 

./ 

... 'r. 

'.· 



.-

. '. 
I ' 

J· 

.. 

. / 

'·. 

PODE~ 'UDICIAPin 

C.gRTI DÃO NEGATI_vA DE. D~BITOS ·TRÀBALH.ISTÀS 

r • 

Nome:· ·CONDE E SOBRINHO .LTDA 
• .., J • 

. .CNPJ ! 2 1 . 9 53 . 1 2 3 I O O O 1- 1 1 

t1E (MATRIZ E F.ILIAIS) 
/ ,·. . 

Certidão fi O : 13166~925/2017 

Expedição: i6/06/2017, às 11:23:44 
/ . 

... 

Va lidade: 22/ '12/2011 180 (cento e oiten_t a ,}- dias, contados da -data 
de sua expedição. 

Certifica-se q':le COND.E E SO~RIHBO LT'OA. - ME· {MATJ;ti.Z E · FILI~IS), 

inscrit o (a·) no .CNPJ · sob o nQ 21.95 3. 123/00-<>1-17, NÃO CON-STA do Banco 
Nacional de De~edores Trabalhistas. 

~ . . 
Certidão emitida -com bas~ ~o art. 642-~ da 
Trabalho , acrescentado pela Lei ' n 2 12.44Ó, 

• ' I • \ • • 

na ResoluÇão .Admin1.str~-tiva nQ 1470/2()11. 

Consoliaa~âo das Leis do . 
• ' • .a I 

de ~ d~ j~lho de 201 1 , e 
d~ Tribunal ·Superior do 

· Trabalho, · de' 24 de agosto de 2011. _: .. 
Os da,dos constantes. desta. CertLdão são de respo-nsabilidade dos 

• -~ • ! 

1'r iburi_ais do TraJ:?alho e - estão. atualizad_9s· até 2 (dois) dias 
an ter i ores à data da sua expedição. ' 

, No caso de pessoa jurídica, ·a Cei;t i dão _,ptesf.a a empresa. e m relação 
-a todo_s os .seus estabeleéimentos, 'agência_s o~ filiais. 
· A ace~t~ção ~ésta c~rti~ão'condic~ona7se ~ veLific~ção _de sua 
autent.i.cidade no port·a .l do Trit;>unal Su.pe,rior do ,'T rabalho na 

· I n te r n eJ ( h t t p : I I WW\v • t s t . j u s .. b r -) . 
. . - . \ . ·-

Certiçl.ão_ emitida gratuitamente. 

· I N'FORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco ~acio~al. de Devedóres Trabalhistas constam 0s dados 
nece.s sários à ide·ntif ,i cação das pess~a~ naturais .' e, j ur ídic~ 
in-adimpfentes -perante a Justiça do Trabalho . quanto às .obrigações 

.e,sta~elec idas em s_entença C0ndenat?.r i ,a -. transitada e,m julgago - Q\.1 em 
,a p o r do s j u d i c i a i s t r aba 1 h i !? t a s , i n..c ltl $ i v e , n o c o n c e r n e n t e a o s 

> . r e c o l h i me n tos previ d·e n c i á r i os 1 a · h o !i o r á r i os ~ a custas , a 
emolumentós ou a recolhimentqs . determinados e·m le'i; ou _decorrentes 
de e?Cecuç-âo de acordos fi.r~a.dos perapt~ o . r-iinist~rio Públic9 do .. 
Trabalho ou Comissão de . Conciliaç,âa ··- Prévia~ 
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CGIIFGRTO DO SEU LAR 

Prefeitura de Barra do Garças /MT 

Secretária Municipal de Saúde 
MELHOR EM CASA 

Ofício: N° 80/2017/MELHOREMCASNSMS/BG. 

Barra do Garças- MT, 26 de Junho de 2017. 

Do: Melhor em Casa 
Srt. Gabriella Bueno Sousa 
Para: llm.0

• Senhor 
José Jacó Sobrinho Filho 
Secretário de Saúde 

limo. Senhor, 

.-- Ao tempo que o cumprimento respeitosamente , reiterando os Ofício: N° 
44/2017/MELHOREMCASNSMS/BG, Ofício 
47/2017/MELHOREMCASNSMS/BG, considerando a Portaria 825 de 25 de 
Abril de 2016, Ministério da Saúde, que Redefine a Atenção Domiciliar no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e atualiza as equipes habilitadas, em seus 
Art. 23 e 24, que dispõe: 

Art. 23. O SAD ofertará, no mínimo, 12 (doze) horas/dia de 

funcionamento, de modo que o trabalho da EMAD seja no formato de 

cuidado horizontal (diarista) em dias úteis e nos finais de semana e 

feriados, de forma a assegurar a continuidade da atenção em saúde, 

podendo utilizar, nestas ocasiões, o regime de plantão. 

Art. 24. As equipes contarão com infraestrutura especificamente 

destinada para o seu funcionamento que comtemple: 

1- Equipamentos; 

11 - Material permanente e de consumo; 

111 - Aparelho telefônico; e 

IV- Veiculo (s) para a locomoção das equipes. 

Considerando a CLÁUSULA SEGUNDA, do Termo de Ajustamento de 

Conduta TAC (original), que dispõe: 

CLÁUSULA SEGUNDA - O COMPROMITENTE assume a 

obrigação de fazer, no prazo de 120 dias (cento e vinte) dias, 

consubstanciada na organização do trabalho da Equipe Multidisciplinar 

de Atenção Domiciliar no formato de cuidado horizontal, nos dias úteis, 

com jornada de 12 (doze) horas/dias de funcionamento, garantindo, 
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Prefeitura de Barra do Garças /MT 

Secretária Municipal de Saúde 
MELHOR EM CASA 

ainda, o cuidado à saúde nos finais de semana e feriados, de forma a 

assegurar a continuidade da atenção em saúde. 

Considerando o 1° Termo Aditivo ao Termo de Ajustamento de conduta 

celebrado aos 14/08/2015, em sua Cláusula segunda, que dispõe: 

CLÁUSULA SEGUNDA- no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o 

COMPROMITENTE deverá disponibilizar para as equipes infraestrutura 

destinada ao seu funcionamento, a alcançar, no mínimo, os 

equipamentos técnicos para o seu funcionamento, material permanente 

e de consumo; linha telefônica para contato com os usuários e veículo 

para locomoção. 

Considerando a resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°11, de Janeiro 

de 2006, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Funcionamento de 

Serviços que prestam Atenção Domiciliar que dispõe 

Item 5.2.7 assistência respiratória com oferta de equipamentos, 

materiais e gases, medicinais compreendendo procedimentos de 

diferentes graus de complexidade. 

Item 7.2 Infra- estrutura da Sede do SAD 

7.2.1 O SAD deve possuir infraestrutura física conforme a 

RDC/ANVISA n° 50 de 2002 ; com os seguintes ambientes: 

arquivo; 

7.2.1.1 recepção ; 

7.2 .1.2 área de trabalho para a equipe administrativa com 

7.2.1.3 área de trabalho para EMAD; 

7.2.14 almoxarifado; 

7.2.1.5 instalação de conforto e higiene; 

Considerando a RDC N° 33, de 25 de fevereiro de 2003 e RDC N° 306, 

de 7 de Dezembro de 2004, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para 

gerenciamento de resíduos de serviço de saúde. Visto que o Unidade em 

questão realiza o manejo de matérias infectantes. 

Considerando as legislações citadas acimas e ainda a que legislam sobre 

o condicionamento de gás medicinal. 



Melhor em casa 
A SEGO RA NÇA. DO HÇS PITAL NO 

CONI'ORTO DO SEU LAR 

Prefeitura de Barra do Garças /MT 

Secretária Municipal de Saúde 
MELHOR EM CASA 

Venho por meio deste solicitar a esta secretaria a transferência da Sede 

do Programa Melhor em Casa do Município de Barra do Garças-MT para uma 

unidade. que comporte as exigências das legislações supramencionadas. 

Segue em anexo toda a documentação necessária. 

Destacamos ainda que além dos motivos já mencionados, há a 

necessidade primordial desta transferência para dar-se cumprimento das demais 

especificações costadas no 1° Primeiro termo Aditivo ao Termo de Ajustamento 

de Conduta firmado aos 14/08/2015 entre a 1 o Promotoria de Justiça Cível de 

Barra do Garças-MT e o Município de Barra do Garças-MT, vislumbrando a 

obediência ao prazo estipulado. 

Sem mais para o momento despeço-me, colocando-me a disposição para 

quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente. 



APROVADO 

EMS::~ 
Esr-ado de Mát-6 Grosso 

Au xiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Pal4do Vereador Dr. DE RCYGOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 047/ 2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando a 
PROJETO DE LEI em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORAVEL, por entender 
ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

~ das dG de 

6 
de 2017 . 

Municipal, 

< 
( . 

Ver. Dr. JOÃO RODR GUE1 DE SOUZA 
Rei tor 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br w.'t4:7!(:õl:am#Ji.S§I 

CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 

em 



4PROVADO 

~~sessQ~ 
Cilma Balhino de So -

A 'f' liSa 
UXilar Administrat· 
Port . IVO Esfiido de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio VereadorDr. DERCYGOMES DA SILVA 

ana 1311996 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 
Projeto de Lei n° 047/ 2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando 
o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

~ Sala das 
G e2017. 

Comissões da Câmara Municipal, em ~ de 

(~J-~ 17b a,ÃA~ 
Ver. ciiJs~o NOLASOO GUIÍ\1ARÃES 

Presidente 

Relatora 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br ••Ü1':7mWt!WW 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

i)"',av,\, o\:- ~RÃ M o~f!l~- :x:> lu.- {()?Lt u_ ~..t '-~ \.) rr\ }.A ~C ~ 
VOT~ÃO 

() VEREADORES PARTIDO SJM 

ALESSANDRO MA TOS DO NASCIMENTO PRB 'f-
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA -Vice-p•·esidente PV -/-, 
CLEBER FABIANO FERREIRA 

FANCISCO CANDIDO DA SILVA 

GABRIEL PEREIRA LOPES 

GERALMINO ALVES R. NETO- 1 o Secretál'io 

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES 

JAIME RODRIGUES NETO 

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA -Presidente 

MURILO VALOES METELLO 

PAULO CESARRAYE DE AGUIAR 

SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS 

V ALDEI LEITE GUIMARAES - zo Secretário 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

DEM --i 
PV --t 
PRB ~ 
PSB ~ 
PSL -I 
PMDB 'f.. 
PDT i-
PSDB '/-_ 
PSB l v0\~ ~ 
PRB ";/:. 
PMDB ;i 
PSD 

~ 
PDT y::_ 

Aprovado por Unanimtdade 
de vereadores presentes 

NAO I 

\ 

---\. .dre-'1 
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